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apresentada no recurso voluntario.
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 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ACOLHIMENTO PARA SANAR OMISSÃO PRESENTE.
 Constatada a omissão, acolhem-se os embargos para fins sanar a decisão apresentada no recurso voluntário.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, acolher os embargos de declaração para, no mérito, provê-lo com efeitos infringentes e retificar o Acórdão 1402-001.865 para reduzir a exigência do IRPJ referente à infração 01 do auto de infração de R$73.517,20 para R$ 6.938,28, ratificando a decisão quanto às demais matérias, nos termos do relatório e voto que passam a integrar o presente julgado. Ausente o Conselheiro Manoel Silva Gonzalez. 
 (assinado digitalmente)
 LEONARDO DE ANDRADE COUTO - Presidente. 
 
 (assinado digitalmente)
 FREDERICO AUGUSTO GOMES DE ALENCAR - Relator.
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: LEONARDO DE ANDRADE COUTO, FERNANDO BRASIL DE OLIVEIRA PINTO, FREDERICO AUGUSTO GOMES DE ALENCAR, LEONARDO LUIS PAGANO GONÇALVES e DEMETRIUS NICHELE MACEI. 
  Trata o presente de EMBARGOS DE DECLARAÇÃO interpostos pela empresa autuada, HUSKY DO BRASIL SISTEMAS DE INJEÇÃO LTDA, contra o Acórdão 1402-001.865, proferido por esta 2ª Turma Ordinária da 4ª Câmara da 1ª Seção do CARF, que deu parcial provimento ao recurso voluntário.
A ciência do acórdão de recurso voluntário se deu em 14/04/2015, conforme termo de fl. 412. Tendo sido os embargos opostos em 17/04/2015, fl. 415, esses se mostram tempestivos. Além disso, tais embargos preenchem os demais requisitos para seu conhecimento.
Designado para pronunciar-me sobre a admissibilidade dos embargos, assim o fiz:
Em resumo, alega a embargante que houve omissão no voto condutor do acórdão ao deixar de considerar na apuração do IRPJ a recolher o valor das estimativas de IRPJ relativas ao mês de outubro de 2002, montando em R$15.530,87. 
De fato, consta à fl. 53 dos autos o extrato de consulta a pagamentos efetuados pela empresa autuada onde se constata haver o recolhimento aventado, no código de receita 2362 (referente ao recolhimento por estimativa mensal de IRPJ). Tal montante não foi considerado na apuração do IRPJ a recolher, conforme se observa no quadro de apuração IRPJ, constante à fl. 378 do voto condutor do acórdão embargado.
Desse modo, por entender que, em tese, houve a omissão aventada pela embargante, com base no art. 65, § 2°, do Anexo II do Regimento Interno do CARF, aprovado pela Portaria MF nº 343, de 09 de junho de 2015, manifesto-me pela admissão dos embargos de declaração opostos e conseqüente retorno dos autos a este Colegiado para apreciação.
O I. Presidente desta Turma aprovou o despacho, admitindo os embargos na forma apresentada acima, retornando os autos para relato e inclusão em pauta de julgamentos.
Dessa forma, passo à análise do caso, transcrevendo, por oportuno, o relatório do acórdão recorrido.
"Husky do Brasil Sistemas de Injeção Ltda recorre a este Conselho contra decisão de primeira instância proferida pela 5ª Turma da DRJ Campinas/SP, pleiteando sua reforma, com fulcro no artigo 33 do Decreto nº 70.235 de 1972 (PAF).
Por pertinente, transcrevo o relatório da decisão recorrida (verbis):
�Trata-se do Auto de Infração relativo ao lançamento sobre a falta de pagamento de Imposto de Renda da Pessoa Jurídica � IRPJ apurado no ano-calendário de 2002, lavrado em 13/11/2006, que formalizou a exigência do crédito tributário no valor total de R$ 223.133,51, incluindo principal, multa proporcional, multa isolada e juros de mora.
A autuação originou-se de procedimento de revisão da Declaração de Informações Econômico-Fiscais relativa ao ano-calendário de 2002, quando o contribuinte foi intimado em 28/07/2006 a prestar os esclarecimentos acerca das divergências constatadas entre os valores declarados na DIPJ e os constantes em DCTF ou referentes aos valores recolhidos aos cofres públicos.
Logo após, a autoridade lançadora emite novo termo de intimação fiscal e cientificado em 24/08/2006, (fls. 05) solicitando documentos que não foram atendidos até a presente data.
O contribuinte, procurando atender aos termos das intimações supra, apresenta os seguintes documentos:
� Livro Diário Geral n° 14 janeiro a julho de 2002;
� Livro Diário Geral no 15 agosto a dezembro de 2002;
� Livro Razão Contábil janeiro a julho de 2002;
� Livro Razão Contábil agosto a dezembro de 2002;
� Livro Registro de Saídas no 04 janeiro a julho de 2002;
� Livro Registro de Saídas no 05 agosto a dezembro de 2002;
� Livro Registro de Entradas no 05 janeiro a julho de 2002;
� Livro Registro de Entradas no 06 agosto a dezembro de 2002;
� LALUR 2002/2003;
� Cópia autenticada Balanço Patrimonial de 2001, 2002 e 2003;
� DCTF dos 4 trimestres de 2002 e
� DIPJ 2003/2002.
Ato contínuo, a Fiscalização emite o Termo de Encerramento de Revisão Parametrizada, manifestando que a contribuinte foi intimada a apresentar justificativa para as diferenças constatadas, conforme Termo de Intimação Fiscal, datado de 20/07/2006 e Termo de Reintimação Fiscal, datado de 22/08/2006, tendo apresentado vários livros e documentos, que depois de analisados foram devolvidos, conforme o Termo de Devolução de Documentos, datado de 03/10/2006.
Com base nos valores informados na DIPJ, nos valores declarados em DCTF e nos recolhimentos efetuados por DARF, efetuamos os seguintes demonstrativos:
1. DEMONSTRATIVO DA APURAÇÃO DO IRPJ ESTIMATIVA MENSAL
Período
DIPJ (ND 1158483)
IRPJ estimativa
DCTF
RECOLHIDO POR DARF COD. 2362
SALDO

Ju1/02
265.712,18 
0,00 
274.364,03 
-8.651,85

Ago/02
0,00 
0,00 
5.735,98 
-5.735,98

Set/02
0,00 
77.176,96 
77.176,96 
-77.176,96

Out/02
0,00 
0,00 
15.530,87 
-15.530,87

Nov/02
0,00 
0,00 
0,00 
0,00

Dez/02
170.322,41 
0,00 
0,00 
170.322,41


436.034,59 

372.807,84
63.226,75

2. DEMONSTRATIVO DA APURAÇÃO DO IRPJ AJUSTE ANUAL
Período
DIPJ (ND 1158483)
IRPJ � Ajuste anual
DCTF
DARF COD. 2089
SALDO 

Dez/02
543.130,77 
0,00 
96.805,33 
446.325,44

3. RESUMO DA APURAÇÃO DO IRPJ AJUSTE ANUAL
Saldo a recolher IRPJ Ajuste anual ....................................... 446.325,44
(-) Valor recolhido por estimativa mensal ............................ (372.807, 84)
(=) Saldo do IRPJ ajuste anual a recolher ............................. 73.517, 20
De conformidade com o demonstrado, verifica-se que a pessoa jurídica recolheu o saldo do IRPJ ajuste anual apurado na DIPJ do ano-calendário de 2002, com insuficiência de R$ 73.517, 20 (setenta e três mil quinhentos e dezessete reais e vinte centavos), que será exigido através de Auto de Infração. Também deixou de recolher o saldo da estimativa mensal, referente dezembro/2002, no valor de R$ 63.226,75 (sessenta e três mil duzentos e vinte e seis reais e setenta e cinco centavos), sobre o qual será aplicada a multa isolada de 75% de que trata o artigo 957, IV, do RIR/99, aprovado pelo Decreto nº 3.000/99.
No auto de infração, assim constam as infrações no quadro Descrição dos Fatos e Enquadramento(s) Legal(is):
001 � FALTA DE RECOLHIMENTO/DECLARAÇÃO DO IMPOSTO DE RENDA INSUFICIÊNCIA DE RECOLHIMENTO OU DECLARAÇÃO
Insuficiência de recolhimento ou declaração do imposto de renda devido, apurado pelo confronto dos dados escriturados com os declarados e recolhimentos efetuados, conforme relatado no Termo de Encerramento de Revisão Parametrizada, desta data, que se encontra anexo e fica fazendo parte integrante deste Auto de Infração.
Fato Gerador 
Valor Tributável ou Imposto 
Multa(%)

31/12/2002 
R$ 73.517,20 
75,00

Enquadramento Legal: Art 841, incisos I, III e IV, do RIR/99.
002 - MULTAS ISOLADAS FALTA DE RECOLHIMENTO DO IRPJ SOBRE A BASE DE CÁLCULO ESTIMADA
Falta de pagamento do Imposto de Renda Pessoa Jurídica, incidente sobre a base de cálculo estimada em função da receita bruta e acréscimos e%u balanços de suspensão ou redução, conforme o Termo de Encerramento de Revisão Parametrizada, desta data, que se encontra anexo e fica fazendo parte integrante deste Auto de Infração.
Data 
Valor Multa Isolada

31/12/2002 
R$ 47.420,06

Enquadramento Legal: Arts. 222, 843, e 957, parágrafo único, inciso IV, do RIR/99.
Cientificado por via postal em 17/11/2006, o contribuinte, por intermédio de seu representante legal, apresentou impugnação em 18/12/2006, invocando em sua defesa as seguintes razões de fato e de direito, em síntese:
Preliminarmente alega que as informações constantes na DIPJ-2002/2003 não estão corretas, vez que, por um equívoco, o Contribuinte, ora Impugnante, indicou que a apuração da Base de Cálculo do Imposto de Renda e da Contribuição social sobre o Lucro Líquido foi feita com base no regime de estimativa, quando o correto, deveria ser com base no Balanço ou Balancete de Suspensão e Redução.
Assim sendo, a Impugnante, REQUER O PRAZO DE 60 (SESSENTA) DIAS PARA A RETIFICAÇÃO DA DIPJ-2002/2003, afim de serem demonstrados quais são os valores realmente devidos, evitando assim, o enriquecimento sem causa das partes.
Aduz que possui um SALDO CREDOR, referente à Contribuição Social do Lucro Líquido � CSLL, no valor de R$121.902, 30 [ ... ] e, assim sendo, com base no Instituto da Compensação, a Impugnante REQUER o encontro de contas a fim de que seu débito seja compensado com o seu crédito.
Alega também que a aplicação da multa de 75% perfaz um verdadeiro CONFISCO no patrimônio do contribuinte [ ... ] atingindo o princípio constitucional "da capacidade contributiva ", assegurado a todo contribuinte.
Nesse contexto, a multa aplicada ao débito não merece prosperar, uma vez que acresce em muito o valor a ser pago, o que acarretará grande dificuldade econômica para a empresa.
É plausível a diminuição da multa moratória para patamares em torno de 2% (dois por cento), como dita o Código de Defesa do Consumidor, pela aplicação do princípio da analogia e da capacidade contributiva.
Adiciona ainda que a cobrança absurda da multa está proporcionando um enriquecimento ilícito para o Estado.
Por fim, expõe que está evidenciado, portanto, que existe um efetivo aumento de tributo, sem qualquer base legal, tornando, dessa forma, ilegal a exigência tributária pretendida pelo Estado.
Para concluir, é importante ressaltar que fica inviável a base considerada para a aplicação dos percentuais utilizados, pois percebe-se claramente que tais acréscimos foram aplicados deforma composta, ou seja, uns incidindo sobre outros.�
A decisão de primeira instância, representada no Acórdão da DRJ nº 05-24.742 (fls. 88-92v) de 02/02/2009, por unanimidade de votos, considerou parcialmente procedente o lançamento. A decisão foi assim ementada.
�ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO
Ano-calendário: 2002
RETIFICAÇÃO DE DIPJ APÓS INICIADO PROCEDIMENTO FISCAL. IMPOSSIBILIDADE. Depois de iniciado o procedimento fiscal não pode mais o contribuinte retificar Declarações que estejam sendo objeto de verificação na ação em curso. 
ERRO DE PREENCHIMENTO. A alegação de erro no preenchimento da DIPJ deve ser acompanhada de documentação hábil e idônea que comprove o equívoco cometido.
COMPENSAÇÃO - DCOMP - FORMA PRESCRITA. Rejeita-se a pretensão do impugnante, se, além de incomprovado o indébito tributário, passou a ser exigida DCOMP para qualquer compensação formalizada entre tributos administrados pela antiga SRF, ainda que de mesma espécie.
INCONSTITUCIONALIDADE E ILEGALIDADE. COMPETÊNCIA DO ÓRGÃO ADMINISTRATIVO DE JULGAMENTO. A apreciação de questionamentos relacionados à ilegalidade e inconstitucionalidade da legislação tributária não é de competência da autoridade administrativa, sendo exclusiva do Poder Judiciário.
MULTA ISOLADA. FALTA DE RECOLHIMENTO DE ESTIMATIVAS. O não-recolhimento de estimativas sujeita a pessoa jurídica à multa de ofício isolada, ainda que encerrado o ano-calendário.
RETROATIVIDADE BENIGNA. Impõe-se a redução de 75% para 50% do percentual da multa em face de legislação superveniente ao fato gerador, por força do princípio da retroatividade benigna.
JUROS SIMPLES. Os juros de mora são calculados de forma simples, somando-se o percentual de um determinado mês ao dos meses anteriores, e não capitalizados na metodologia dos juros compostos.�
Contra a aludida decisão, da qual foi cientificada em 19/02/2009 (A.R. de fl. 98) a interessada interpôs recurso voluntário em 20/03/2009 (fls. 99-109) onde repisa os argumentos apresentados em sua impugnação, acrescentando a informação que abaixo transcrevo, sobre alegado equívoco no código dos DARF para o período.
6. Inicialmente, cumpre dizer o lançamento de IRPJ não se sustenta, haja vista que o valor supostamente devido a título de IRPJ, no valor de R$73.517,20 (setenta e três mil, quinhentos e dezessete reais e vinte centavos), na realidade, nunca existiu, porquanto o Recorrente equivocou-se no preenchimento dos códigos de IRPJ e CSLL nos DARFs recolhidos nos meses de outubro e dezembro de 2002.
7. Com efeito, tomando por base o "Termo de Encerramento de Revisão Parametrizada" que deu suporte ao Auto de Infração, verifica-se que o DARF recolhido a título de IRPJ (ajuste anual) no mês de dezembro de 2002, fora recolhido com o código errado. No lugar do código 2372 (CSLL), o Recorrente preencheu o código 2089 (IRPJ), de modo que o valor de R$96.805,33 foi computado no sistema da Receita Federal do Brasil como se fosse recolhimento de IRPJ, quando deveria ser de CSLL.
8. Isso também ocorreu quando do recolhimento dos DARFs de estimativa mensal de CSLL no mês de outubro de 2002 e dos DARFs de ajuste anual de CSLL nos meses de outubro e dezembro de 2002.
9. Na primeira situação, o Recorrente recolheu DARF no código 2484 (referente a recolhimento por estimativa mensal de CSLL), quando tencionava preencher o código 2362 (referente ao recolhimento por estimativa mensal de IRPJ), de modo que o valor de R$7.779,43 foi computado no sistema da Receita Federal do Brasil como se fosse recolhimento de CSLL a título de estimativa mensal, quando era de IRPJ a título de estimativa mensal.
10. Na outra situação, nos meses de outubro e dezembro de 2002, o Recorrente recolheu DARF código 2372 (referente a recolhimento de ajuste anual de CSLL), quando tencionava ter preenchido o código 2089 (referente ao recolhimento de ajuste anual de IRPJ), de modo que os valores de R$10.803,44 (outubro/2002) e R$152.581,21 (dezembro/2002) foram computados no sistema da Receita Federal do Brasil como se fossem recolhimentos de CSLL a título de ajuste anual, quando deveriam ser recolhimentos de IRPJ a título de ajuste anual.
11. Posto esse raciocínio, chegamos ao seguinte quadro demonstrativo do recolhimento equivocado e do recolhimento correto:
RECOLHIMENTO EQUIVOCADO
RECOLHIMENTO CERTO

TRIBUTO
CODIGO 
MÊS 
VALOR 
TRIBUTO 
CODIGO 
MES 
VALOR

IRPJ
2089 
DEZ/02 
R$96.805,33 
CSLL 
2372 
DEZ/02 
R$96.805,33

CSLL 
2484 
OUT/02 
R$7.749,43 
IRPJ 
2362 
OUT/02 
R$7.749,43

CSLL 
2372 
OUT/02 
R$10.803,44 
IRPJ 
2089 
OUT/02 
R$10.803,44

CSLL 
2372
DEZ/02 
R$152.581,21 
IRPJ 
2089
DEZ/02 
R$152.581,21

SALDO IRPJ
R$96.805,33 
SALDO IRPJ 
R$171.134,08

SALDO CSLL
R$171.134,08 
SALDO CSLL
R$96.805,33

2089 IRPJ ajuste anual
2362 IRPJ estimativa mensal
2372 CSLL ajuste anual
2484 CSLL estimativa mensal
1. DEMONSTRATIVO DA APURAÇÃO DO IRPJ ESTIMATIVA MENSAL
Período
DIPJ (ND 1158483)
IRPJ estimativa
DCTF
RECOLHIDO POR DARF COD. 2362
SALDO

Ju1/02
265.712,18 
0,00 
274.364,03 
-8.651,85

Ago/02
0,00 
0,00 
5.735,98 
-5.735,98

Set/02
0,00 
77.176,96 
77.176,96 
-77.176,96

Out/02
0,00 
0,00 
7.749,43 
-15.530,87

Nov/02
0,00 
0,00 
0,00 
0,00

Dez/02
170.322,41 
0,00 
0,00 
170.322,41


436.034,59 

365.026,40
63.226,75

2. DEMONSTRATIVO DA APURAÇÃO DO IRPJ AJUSTE ANUAL
Período
DIPJ (ND 1158483)
IRPJ � Ajuste anual
DCTF
DARF COD. 2089
SALDO 

Dez/02
543.130,77 
0,00 
163.384,65 
379.746,12

3. RESUMO DA APURAÇÃO DO IRPJ AJUSTE ANUAL
Saldo a recolher IRPJ Ajuste anual ....................................... 379.746,12
(-) Valor recolhido por estimativa mensal ............................ (365.026,40)
(=) Saldo do IRPJ ajuste anual a recolher ............................. 14.719,72
12. Em síntese, tem-se claro que o recolhimento feito a título de IRPJ no valor de R$96.805,33, na realidade, diz respeito ao valor recolhido a título de CSLL e o montante de R$171.134,05, recolhido a título de CSLL, na realidade, diz respeito ao recolhimento de IRPJ.
13. Dessa forma, chega-se a conclusão que o suposto débito de IRPJ, apurado no ano de 2002, no valor de R$73.517,20, inexiste, tendo em vista que foram recolhidos a título de IRPJ o valor de R$ 74.328,75, que é a diferença dos recolhimentos feitos equivocadamente, como explicado linhas acima.
14. O equívoco, aliás, afigura-se evidente, em razão da própria proporcionalidade dos recolhimentos de ambas exações, em face de suas alíquotas (IRPJ = 25% e CSLL = 9%). Referida troca de códigos de receita, no entanto, por representar manifesto erro de declaração.
Diante das alegações apresentadas pela Recorrente, esta Turma resolveu converter o julgamento em diligência, por meio da Resolução nº 1402-000.158 de 08/11/2012, para que se anexasse aos autos a DIPJ original e DCTF contemplando os períodos de outubro a dezembro de 2002.
Em cumprimento à Resolução, a unidade de origem anexou os documentos requisitados (DCTF, fls. 299 a 314; DIPJ, fls. 315 a 365)."
É o relatório.

 Conselheiro Frederico Augusto Gomes de Alencar
A questão diz respeito à omissão no voto condutor do acórdão ao deixar de considerar na apuração do IRPJ a recolher o valor das estimativas de IRPJ relativas ao mês de outubro de 2002, montando em R$15.530,87. 
De fato, consta à fl. 53 dos autos o extrato de consulta a pagamentos efetuados pela empresa autuada onde se constata haver o recolhimento aventado, no código de receita 2362 (referente ao recolhimento por estimativa mensal de IRPJ). Tal montante não foi considerado na apuração do IRPJ a recolher, conforme se observa no quadro de apuração IRPJ, constante à fl. 378 do voto condutor do acórdão embargado. 
Retifico, pois, o voto do acórdão embargado, quanto a esse tópico, na forma a seguir apresentada.
 Do saldo de IRPJ a recolher
Argumenta a Recorrente que o lançamento de IRPJ, no valor de R$73.517,20, decorre de confusão no preenchimento dos códigos de IRPJ e CSLL nos DARFs recolhidos nos meses de outubro e dezembro de 2002.
Argumenta que o DARF recolhido a título de IRPJ (ajuste anual) no mês de dezembro de 2002, fora recolhido com o código errado: ao invés do código 2372 (CSLL � ajuste anual), a Recorrente preencheu o código 2089 (IRPJ � ajuste anual), de modo que o valor de R$96.805,33 foi computado no sistema da Receita Federal do Brasil como se fosse recolhimento de IRPJ, quando deveria ser de CSLL.
Aduz também que se equivocou quando do recolhimento dos DARFs de estimativa mensal de CSLL no mês de outubro de 2002 e dos DARFs de ajuste anual de CSLL nos meses de outubro e dezembro de 2002.
Na primeira situação, justifica a Recorrente que recolheu DARF no código 2484 (referente a recolhimento por estimativa mensal de CSLL), quando pretendia preencher o código 2362 (referente ao recolhimento por estimativa mensal de IRPJ), de modo que o valor de R$7.779,43 foi computado no sistema da Receita Federal do Brasil como se fosse recolhimento de CSLL a título de estimativa mensal, quando era, de fato, IRPJ a título de estimativa mensal.
Diante dos argumentos trazidos no embargo de declaração, considero que, na realidade, não houve equivoco da parte do Contribuinte para essa situação. De fato, o DARF no código 2484, no valor de R$7.779,43, se refere a recolhimento por estimativa mensal de CSLL. A omissão apontada no embargo, e que deve ser sanada, ocorreu por não se considerar o recolhimento do valor das estimativas de IRPJ relativas ao mês de outubro de 2002, montando em R$15.530,87, efetuado no código correto (2362) conforme consta no extrato de fl. 53.
Na outra situação, nos meses de outubro e dezembro de 2002, o Recorrente recolheu DARF código 2372 (referente a recolhimento de ajuste anual de CSLL), quando pretendia preencher o código 2089 (referente ao recolhimento de ajuste anual de IRPJ), de modo que os valores de R$10.803,44 (outubro/2002) e R$152.581,21 (dezembro/2002) foram computados no sistema da Receita Federal do Brasil como se fossem recolhimentos de CSLL a título de ajuste anual, quando deveriam ser recolhimentos de IRPJ a título de ajuste anual.
Com efeito, quanto a essa segunda situação, entendo que a versão trazida pela Recorrente é verossímil. O equívoco apontado afigura-se evidente em razão da própria proporcionalidade dos recolhimentos de ambas exações, em face de suas alíquotas (IRPJ = 25% e CSLL = 9%). O próprio Autuante reconhece o equívoco ao afirmar, no final do Termo de Encerramento de Revisão Parametrizada (fl. 62): �Fica a contribuinte INTIMADA a efetuar o REDARF relativo ao recolhimento do IRPJ de dezembro/2002, feito erroneamente no código 2089, e relativo ao recolhimento da CSLL de outubro e dezembro de 2002, feito erroneamente no código 2372, bem como declarar em DCTF os valores recolhidos e não declarados.�
Dessa forma, tenho que a omissão discutida na primeira situação, bem como a aludida troca de códigos de receita, aventada na segunda situação, devem ser levadas em conta, conforme tabela abaixo.
RECOLHIMENTO EQUIVOCADO
RECOLHIMENTO CERTO

TRIBUTO
CODIGO 
MÊS 
VALOR 
TRIBUTO 
CODIGO 
MES 
VALOR

IRPJ
2089 
DEZ/02 
R$96.805,33 
CSLL 
2372 
DEZ/02 
R$96.805,33





IRPJ 
2362 
OUT/02 
R$15.530,87

CSLL 
2372 
OUT/02 
R$10.803,44 
IRPJ 
2089 
OUT/02 
R$10.803,44

CSLL 
2372
DEZ/02 
R$152.581,21 
IRPJ 
2089
DEZ/02 
R$152.581,21

SALDO IRPJ
R$96.805,33 
SALDO IRPJ 
R$171.134,08

SALDO CSLL
R$171.134,08 
SALDO CSLL
R$96.805,33

Assim, refaz-se a apuração do crédito tributário conforme demonstrativos abaixo.
1. DEMONSTRATIVO DA APURAÇÃO DO IRPJ ESTIMATIVA MENSAL
Período
DIPJ (ND 1158483)
IRPJ estimativa
DCTF
RECOLHIDO POR DARF COD. 2362
SALDO

Ju1/02
265.712,18 
0,00 
274.364,03 
-8.651,85

Ago/02
0,00 
0,00 
5.735,98 
-5.735,98

Set/02
0,00 
77.176,96 
77.176,96 
-77.176,96

Out/02
0,00 
0,00 
15.530,87 
-15.530,87

Nov/02
0,00 
0,00 
0,00 
0,00

Dez/02
170.322,41 
0,00 
0,00 
170.322,41


436.034,59 

372.807,84
63.226,75

2. DEMONSTRATIVO DA APURAÇÃO DO IRPJ AJUSTE ANUAL
Período
DIPJ (ND 1158483)
IRPJ � Ajuste anual
DCTF
DARF COD. 2089
SALDO 

Dez/02
543.130,77 
0,00 
163.384,65 
379.746,12

3. RESUMO DA APURAÇÃO DO IRPJ AJUSTE ANUAL
Saldo a recolher IRPJ Ajuste anual ....................................... 379.746,12
(-) Valor recolhido por estimativa mensal ............................ (372.807,84)
(=) Saldo do IRPJ ajuste anual a recolher ............................. 6.938,28
Pelo exposto, dou parcial provimento ao recurso voluntário, quanto a esse ponto, para reduzir o IRPJ por insuficiência de recolhimento (infração 01 do auto de infração) de R$73.517, 20 para R$6.938,28.
Ratifica-se o acórdão recorrido quanto às demais matérias, por não terem sido objeto de embargos. 
Conclusão
Caracterizada a omissão aventada, Voto no sentido de acolher os embargos de declaração para, no mérito, provê-lo com efeitos infringentes para reduzir o IRPJ por insuficiência de recolhimento (infração 01 do auto de infração) de R$73.517, 20 para R$6.938,28. Ratifica-se o acórdão recorrido quanto às demais matérias, por não terem sido objeto de embargos.

(assinado digitalmente)
Frederico Augusto Gomes de Alencar - Relator
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Relatorio

Trata o presente de EMBARGOS DE DECLARACAO interpostos pela empresa
autuada, HUSKY DO BRASIL SISTEMAS DE INJECAO LTDA, contra o Acérdio 1402-
001.8635, proferido por esta 2* Turma Ordinéria da 4* Camara da 1* Se¢do do CARF, que deu
parcial provimento ao recurso voluntario.

A ciéncia do acdérddo de recurso voluntario se deu em 14/04/2015, conforme
termo de fl. 412. Tendo sido os embargos opostos em 17/04/2015, fl. 415, esses se mostram
tempestivos. Além disso, tais embargos preenchem os demais requisitos para seu
conhecimento.

Designado para pronunciar-me sobre a admissibilidade dos embargos, assim o
fiz:

Em resumo, alega a embargante que houve omissdo no voto condutor
do acorddo ao deixar de considerar na apuracdo do IRPJ a recolher o valor das
estimativas de IRPJ relativas ao més de outubro de 2002, montando em R$15.530,87.

De fato, consta a fl. 53 dos autos o extrato de consulta a pagamentos
efetuados pela empresa autuada onde se constata haver o recolhimento aventado, no
codigo de receita 2362 (referente ao recolhimento por estimativa mensal de IRPJ). Tal
montante ndo foi considerado na apuragao do IRPJ a recolher, conforme se observa no
quadro de apuragdo IRPJ, constante a fl. 378 do voto condutor do acérddo embargado.

Desse modo, por entender que, em tese, houve a omissdao aventada pela
embargante, com base no art. 65, § 2°, do Anexo Il do Regimento Interno do CARF,
aprovado pela Portaria MF n°® 343, de 09 de junho de 2015, manifesto-me pela admissdo
dos embargos de declaragdo opostos e conseqiiente retorno dos autos a este Colegiado
para apreciagao.

O L Presidente desta Turma aprovou o despacho, admitindo os embargos na
forma apresentada acima, retornando os autos para relato e inclusdo em pauta de julgamentos.

Dessa forma, passo a analise do caso, transcrevendo, por oportuno, o relatdrio
do acorddo recorrido.

"Husky do Brasil Sistemas de Injecdo Ltda recorre a este Conselho contra
decisdo de primeira instancia proferida pela 5* Turma da DRJ Campinas/SP, pleiteando sua
reforma, com fulcro no artigo 33 do Decreto n°® 70.235 de 1972 (PAF).

Por pertinente, transcrevo o relatorio da decisao recorrida (verbis):

“Trata-se do Auto de Infracdo relativo ao lancamento sobre a falta de
pagamento de Imposto de Renda da Pessoa Juridica — IRPJ apurado no ano-
calendario de 2002, lavrado em 13/11/2006, que formalizou a exigéncia do crédito
tributario no valor total de R$ 223.133,51, incluindo principal, multa proporcional,
multa isolada e juros de mora.
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A autuagdo originou-se de procedimento de revisdo da Declaracdo de
Informagdes Econdmico-Fiscais relativa ao ano-calendario de 2002, quando o
contribuinte foi intimado em 28/07/2006 a prestar os esclarecimentos acerca das
divergéncias constatadas entre os valores declarados na DIPJ e os constantes em
DCTF ou referentes aos valores recolhidos aos cofres publicos.

Logo apds, a autoridade langadora emite novo termo de intimagdo fiscal e
cientificado em 24/08/2006, (fIs. 05) solicitando documentos que ndo foram
atendidos até a presente data.

O contribuinte, procurando atender aos termos das intimag¢des supra,
apresenta os seguintes documentos:

* Livro Diario Geral n° 14 janeiro a julho de 2002;

* Livro Diario Geral no 15 agosto a dezembro de 2002;

* Livro Razdo Contabil janeiro a julho de 2002;

* Livro Razdo Contabil agosto a dezembro de 2002;

* Livro Registro de Saidas no 04 janeiro a julho de 2002;

* Livro Registro de Saidas no 05 agosto a dezembro de 2002;

* Livro Registro de Entradas no 05 janeiro a julho de 2002;

* Livro Registro de Entradas no 06 agosto a dezembro de 2002;
* LALUR 2002/2003;

* Copia autenticada Balango Patrimonial de 2001, 2002 ¢ 2003;
* DCTF dos 4 trimestres de 2002 e

 DIPJ 2003/2002.

Ato continuo, a Fiscalizacdo emite o Termo de Encerramento de Revisdo
Parametrizada, manifestando que a contribuinte foi intimada a apresentar
Justificativa para as diferencas constatadas, conforme Termo de Intimagdo Fiscal,
datado de 20/07/2006 e Termo de Reintimacdo Fiscal, datado de 22/08/2006, tendo
apresentado varios livros e documentos, que depois de analisados foram devolvidos,
conforme o Termo de Devolugdo de Documentos, datado de 03/10/2006.

Com base nos valores informados na DIPJ, nos valores declarados em DCTF
e nos recolhimentos efetuados por DARF, efetuamos os seguintes demonstrativos:

1. DEMONSTRATIVO DA APURACAO DO IRPJ ESTIMATIVA MENSAL

Periodo DIPJ (ND 1158483) DCTF RECOLHIDO POR SALDO
IRPJ estimativa DARF COD. 2362

Jul/02 265.712,18 0,00 274.364,03 -8.651,85
Ago/02 0,00 0,00 5.735,98 -5.735,98
Set/02 0,00 77.176,96 77.176,96 -77.176,96
Out/02 0,00 0,00 15.530,87 -15.530,87
Nov/02 0,00 0,00 0,00 0,00
Dez/02 170.322,41 0,00 0,00 170.322,41
436.034,59 372.807,84 63.226,75

2.-DEMONSTRATIVOQ DA APURACAQ DO IRPJ AJUSTE ANUAL
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Periodo DIPJ (ND 1158483) DCTF DARF COD. SALDO
IRPJ — Ajuste anual 2089
Dez/02 543.130,77 0,00 96.805,33 446.325,44

3. RESUMO DA APURACAO DO IRPJ AJUSTE ANUAL

Saldo a recolher IRPJ Ajuste anual ....................cccoveeueeennnne. 446.325,44
(-) Valor recolhido por estimativa mensal ............................ (372.807, 84)
(=) Saldo do IRPJ ajuste anual a recolher ............................. 73.517, 20

De conformidade com o demonstrado, verifica-se que a pessoa juridica
recolheu o saldo do IRPJ ajuste anual apurado na DIPJ do ano-calendario de 2002,
com insuficiéncia de R$ 73.517, 20 (setenta e trés mil quinhentos e dezessete reais e
vinte centavos), que serd exigido através de Auto de Infragcdo. Também deixou de
recolher o saldo da estimativa mensal, referente dezembro/2002, no valor de RS
63.226,75 (sessenta e trés mil duzentos e vinte e seis reais e setenta e cinco
centavos), sobre o qual sera aplicada a multa isolada de 75% de que trata o artigo
957, 1V, do RIR/99, aprovado pelo Decreto n° 3.000/99.

No auto de infragdo, assim constam as infragdes no quadro Descri¢do dos
Fatos e Enquadramento(s) Legal(is):

001 — FALTA DE RECOLHIMENTO/DECLARACAO DO IMPOSTO DE
RENDA INSUFICIENCIA DE RECOLHIMENTO OU DECLARACAO

Insuficiéncia de recolhimento ou declarag¢do do imposto de renda devido,
apurado pelo confronto dos dados escriturados com os declarados e recolhimentos
efetuados, conforme relatado no Termo de Encerramento de Revisdo
Parametrizada, desta data, que se encontra anexo e fica fazendo parte integrante
deste Auto de Infragdo.

Fato Gerador Valor Tributavel ou Imposto | Multa(%)
31/12/2002 R$ 73.517,20 75,00

Enquadramento Legal: Art 841, incisos I, Il e IV, do RIR/99.

002 - MULTAS ISOLADAS FALTA DE RECOLHIMENTO DO IRPJ SOBRE
A BASE DE CALCULO ESTIMADA

Falta de pagamento do Imposto de Renda Pessoa Juridica, incidente sobre a
base de calculo estimada em fung¢do da receita bruta e acréscimos e%u balangos de
suspensdo ou redugdo, conforme o Termo de Encerramento de Revisdo
Parametrizada, desta data, que se encontra anexo e fica fazendo parte integrante
deste Auto de Infragdo.

Data Valor Multa Isolada
31/12/2002 R$ 47.420,06

Enquadramento Legal: Arts. 222, 843, e 957, paragrafo unico, inciso 1V, do
RIR/99.

Cientificado por via postal em 17/11/2006, o contribuinte, por intermédio de
seu representante legal, apresentou impugnagdo em 18/12/2006, invocando em sua
defesa as seguintes razoes de fato e de direito, em sintese:

Preliminarmente alega que as informagoes constantes na DIPJ-2002/2003
ndo estdo corretas, vez que, por um equivoco, o Contribuinte, ora Impugnante,
indicou que a apuracdo da Base de Cdlculo do Imposto de Renda e da Contribuigdo

4
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social sobre o Lucro Liquido foi feita com base no regime de estimativa, quando o
correto, deveria ser com base no Balango ou Balancete de Suspensdo e Redugado.

Assim sendo, a Impugnante, REQUER O PRAZO DE 60 (SESSENTA) DIAS
PARA A RETIFICACAO DA DIPJ-2002/2003, afim de serem demonstrados quais
sdo os valores realmente devidos, evitando assim, o enriquecimento sem causa das
partes.

Aduz que possui um SALDO CREDOR, referente a Contribui¢do Social do
Lucro Liquido — CSLL, no valor de R$121.902, 30 [ ... ] e, assim sendo, com base
no Instituto da Compensagdo, a Impugnante REQUER o encontro de contas a fim de
que seu débito seja compensado com o seu crédito.

Alega também que a aplicacdo da multa de 75% perfaz um verdadeiro
CONFISCO no patrimonio do contribuinte [ ... ] atingindo o principio
constitucional "da capacidade contributiva ", assegurado a todo contribuinte.

Nesse contexto, a multa aplicada ao deébito ndo merece prosperar, uma vez
que acresce em muito o valor a ser pago, o que acarretara grande dificuldade
econémica para a empresa.

E plausivel a diminui¢do da multa moratéria para patamares em torno de 2%
(dois por cento), como dita o Codigo de Defesa do Consumidor, pela aplica¢do do
principio da analogia e da capacidade contributiva.

Adiciona ainda que a cobrang¢a absurda da multa esta proporcionando um
enriquecimento ilicito para o Estado.

Por fim, expde que esta evidenciado, portanto, que existe um efetivo aumento
de tributo, sem qualquer base legal, tornando, dessa forma, ilegal a exigéncia
tributaria pretendida pelo Estado.

Para concluir, ¢ importante ressaltar que fica invidvel a base considerada para
a aplicagdo dos percentuais utilizados, pois percebe-se claramente que tais
acréscimos foram aplicados deforma composta, ou seja, uns incidindo sobre outros.”

A decisdo de primeira instancia, representada no Acérddo da DRJ n° 05-
24.742 (fls. 88-92v) de 02/02/2009, por unanimidade de votos, considerou parcialmente
procedente o lancamento. A decisao foi assim ementada.

“ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO
Ano-calendario: 2002

RETIFICACAO DE DIPJ APOS INICIADO PROCEDIMENTO
FISCAL. IMPOSSIBILIDADE. Depois de iniciado o
procedimento fiscal ndo pode mais o contribuinte retificar
Declaragoes que estejam sendo objeto de verifica¢do na a¢do em
curso.

ERRO DE PREENCHIMENTO. A alegacao de erro no
preenchimento da DIPJ deve ser acompanhada de
documentag¢do habil e idonea que comprove o equivoco
cometido.

COMPENSACAQ. - DCOMP - FORMA PRESCRITA. Rejeita-se
a pretensdo-do impugnante, se, além de incomprovado o indébito



Processo n° 13839.004712/2006-91 S1-C4T2
Acordao n.° 1402-001.960 Fl. 465

tributario, passou a ser exigida DCOMP para qualquer
compensagdo formalizada entre tributos administrados pela
antiga SRF, ainda que de mesma espécie.

INCONSTITUCIONALIDADE E ILEGALIDADE.
COMPETENCIA DO ORGAO ADMINISTRATIVO DE
JULGAMENTO. A apreciagdo de questionamentos relacionados
a ilegalidade e inconstitucionalidade da legislacdo tributaria
ndo é de competéncia da autoridade administrativa, sendo
exclusiva do Poder Judiciario.

MULTA ISOLADA. FALTA DE RECOLHIMENTO DE
ESTIMATIVAS. O ndo-recolhimento de estimativas sujeita a
pessoa juridica a multa de oficio isolada, ainda que encerrado o
ano-calendario.

RETROATIVIDADE BENIGNA. Impode-se a reducdo de 75%
para 50% do percentual da multa em face de legislagcdo
superveniente ao fato gerador, por for¢ca do principio da
retroatividade benigna.

JUROS SIMPLES. Os juros de mora sdo calculados de forma
simples, somando-se o percentual de um determinado més ao dos
meses anteriores, e ndo capitalizados na metodologia dos juros
compostos.”

Contra a aludida decisdo, da qual foi cientificada em 19/02/2009 (A.R. de fl.
98) a interessada interpds recurso voluntario em 20/03/2009 (fls. 99-109) onde repisa os
argumentos apresentados em sua impugnacgdo, acrescentando a informacdo que abaixo
transcrevo, sobre alegado equivoco no cddigo dos DARF para o periodo.

6. Inicialmente, cumpre dizer o langamento de IRPJ ndo se sustenta, haja vista
que o valor supostamente devido a titulo de IRPJ, no valor de R$73.517,20 (setenta
e trés mil, quinhentos e dezessete reais e vinte centavos), na realidade, nunca existiu,
porquanto o Recorrente equivocou-se no preenchimento dos codigos de IRPJ e
CSLL nos DARFs recolhidos nos meses de outubro e dezembro de 2002.

7. Com efeito, tomando por base o "Termo de Encerramento de Revisao
Parametrizada" que deu suporte ao Auto de Infragdo, verifica-se que o DARF
recolhido a titulo de IRPJ (ajuste anual) no més de dezembro de 2002, fora recolhido
com o codigo errado. No lugar do codigo 2372 (CSLL), o Recorrente preencheu o
codigo 2089 (IRPJ), de modo que o valor de R$96.805,33 foi computado no sistema
da Receita Federal do Brasil como se fosse recolhimento de IRPJ, quando deveria
ser de CSLL.

8. Isso também ocorreu quando do recolhimento dos DARFs de estimativa
mensal de CSLL no més de outubro de 2002 e dos DARFs de ajuste anual de CSLL
nos meses de outubro e dezembro de 2002.

9. Na primeira situacdo, o Recorrente recolheu DARF no codigo 2484
(referente a recolhimento por estimativa mensal de CSLL), quando tencionava
preencher o codigo 2362 (referente ao recolhimento por estimativa mensal de IRPJ),
de modo que o valor de R$7.779,43 foi computado no sistema da Receita Federal do
Brasil como se fosse recolhimento de CSLL a titulo de estimativa mensal, quando
era de IRPJ a titulo de estimativa mensal.
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10. Na outra situacdo, nos meses de outubro e dezembro de 2002, o
Recorrente recolheu DARF codigo 2372 (referente a recolhimento de ajuste anual de
CSLL), quando tencionava ter preenchido o codigo 2089 (referente ao recolhimento
de ajuste anual de IRPJ), de modo que os valores de R$10.803,44 (outubro/2002) e
R$152.581,21 (dezembro/2002) foram computados no sistema da Receita Federal do
Brasil como se fossem recolhimentos de CSLL a titulo de ajuste anual, quando
deveriam ser recolhimentos de IRPJ a titulo de ajuste anual.

11. Posto esse raciocinio, chegamos ao seguinte quadro demonstrativo do
recolhimento equivocado e do recolhimento correto:

2362 IRPJ estimativa mensal

2372 CSLL ajuste anual

2484 CSLL estimativa mensal

RECOLHIMENTO EQUIVOCADO RECOLHIMENTO CERTO
TRIBUTO | CODIGO | MES VALOR TRIBUTO | CODIGO | MES VALOR
IRPJ 2089 DEZ/02 R$96.805,33 | CSLL 2372 DEZ/02 R$96.805,33
CSLL 2484 OouT/02 R$7.749,43 | IRPJ 2362 OouUT/02 R$7.749,43
CSLL 2372 ouT/02 R$10.803,44 | IRPJ 2089 OUT/02 R$10.803,44
CSLL 2372 DEZ/02 | R$152.581,21 | IRPJ 2089 DEZ/02 R$152.581,21
SALDO IRPJ R$96.805,33 | SALDO IRPJ R$171.134,08
SALDO CSLL R$171.134,08 | SALDO CSLL R$96.805,33
2089 IRPJ ajuste anual

1. DEMONSTRATIVO DA APURACAO DO IRPJ ESTIMATIVA MENSAL

Periodo DIPJ (ND 1158483) DCTF RECOLHIDO POR SALDO
IRPJ estimativa DARF COD. 2362
Jul/02 265.712,18 0,00 274.364,03 -8.651,85
Ago/02 0,00 0,00 5.735,98 -5.735,98
Set/02 0,00 77.176,96 77.176,96 -77.176,96
Out/02 0,00 0,00 7.749,43 -15.530,87
Nov/02 0,00 0,00 0,00 0,00
Dez/02 170.322,41 0,00 0,00 170.322,41
436.034,59 365.026,40 63.226,75
2. DEMONSTRATIVO DA APURACAO DO IRPJ AJUSTE ANUAL
Periodo DIPJ (ND 1158483) DCTF DARF COD. SALDO
IRPJ — Ajuste anual 2089
Dez/02 543.130,77 0,00 163.384,65 379.746,12
3. RESUMO DA APURACAO DO IRPJ AJUSTE ANUAL
Saldo a recolher IRPJ Ajuste anual ................c...cccooeeveennnen. 379.746,12
(-) Valor recolhido por estimativa mensal ............................ (365.026,40)
(=) Saldo do IRPJ ajuste anual a recolher ............................. 14.719,72

12. Em sintese, tem-se claro que o recolhimento feito a titulo de IRPJ no valor
de R$96.805,33, na realidade, diz respeito ao valor recolhido a titulo de CSLL ¢ o
montante de R$171.134,05, recolhido a titulo de CSLL, na realidade, diz respeito ao
recolhimento de IRPJ.
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13. Dessa forma, chega-se a conclusdo que o suposto débito de IRPJ, apurado
no ano de 2002, no valor de R$73.517,20, inexiste, tendo em vista que foram
recolhidos a titulo de IRPJ o valor de R$ 74.328,75, que ¢ a diferenga dos
recolhimentos feitos equivocadamente, como explicado linhas acima.

14. O -equivoco, alias, afigura-se evidente, em razido da propria
proporcionalidade dos recolhimentos de ambas exacdes, em face de suas aliquotas
(IRPJ = 25% e CSLL = 9%). Referida troca de codigos de receita, no entanto, por
representar manifesto erro de declaragao.

Diante das alegagdes apresentadas pela Recorrente, esta Turma resolveu
converter o julgamento em diligéncia, por meio da Resolugao n® 1402-000.158 de 08/11/2012,

para que se anexasse aos autos a DIPJ original e DCTF contemplando os periodos de outubro a
dezembro de 2002.

Em cumprimento a Resolu¢do, a unidade de origem anexou os documentos
requisitados (DCTF, fls. 299 a 314; DIPJ, fls. 315 a 365)."

E o relatério.
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Voto

Conselheiro Frederico Augusto Gomes de Alencar

A questdo diz respeito a omissdao no voto condutor do acérdao ao deixar de
considerar na apuragdo do IRPJ a recolher o valor das estimativas de IRPJ relativas ao més de
outubro de 2002, montando em R$15.530,87.

De fato, consta a fl. 53 dos autos o extrato de consulta a pagamentos
efetuados pela empresa autuada onde se constata haver o recolhimento aventado, no codigo de
receita 2362 (referente ao recolhimento por estimativa mensal de IRPJ). Tal montante ndo foi
considerado na apuragao do IRPJ a recolher, conforme se observa no quadro de apuragao IRPJ,
constante a fl. 378 do voto condutor do acérddo embargado.

Retifico, pois, o voto do acérdao embargado, quanto a esse topico, na forma a
seguir apresentada.

Do saldo de IRPJ a recolher

Argumenta a Recorrente que o langamento de IRPJ, no valor de R$73.517,20,
decorre de confusdo no preenchimento dos cddigos de IRPJ e CSLL nos DARFs recolhidos nos
meses de outubro e dezembro de 2002.

Argumenta que o DAREF recolhido a titulo de IRPJ (ajuste anual) no més de
dezembro de 2002, fora recolhido com o codigo errado: ao invés do codigo 2372 (CSLL —
ajuste anual), a Recorrente preencheu o codigo 2089 (IRPJ — ajuste anual), de modo que o
valor de R$96.805,33 foi computado no sistema da Receita Federal do Brasil como se fosse
recolhimento de IRPJ, quando deveria ser de CSLL.

Aduz também que se equivocou quando do recolhimento dos DARFs de
estimativa mensal de CSLL no més de outubro de 2002 e dos DARFs de ajuste anual de CSLL
nos meses de outubro e dezembro de 2002.

Na primeira situacao, justifica a Recorrente que recolheu DARF no codigo
2484 (referente a recolhimento por estimativa mensal de CSLL), quando pretendia preencher o
codigo 2362 (referente ao recolhimento por estimativa mensal de IRPJ), de modo que o valor
de R$7.779,43 foi computado no sistema da Receita Federal do Brasil como se fosse
recolhimento de CSLL a titulo de estimativa mensal, quando era, de fato, IRPJ a titulo de
estimativa mensal.

Diante dos argumentos trazidos no embargo de declaragdo, considero que, na
realidade, ndo houve equivoco da parte do Contribuinte para essa situacdo. De fato, o DARF no
codigo 2484, no valor de R$7.779,43, se refere a recolhimento por estimativa mensal de CSLL.
A omissdo apontada no embargo, e que deve ser sanada, ocorreu por nao se considerar o
recolhimento do valor das estimativas de IRPJ relativas ao més de outubro de 2002, montando
em R$15.530,87, efetuado no codigo correto (2362) conforme consta no extrato de fl. 53.
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Na outra situacdo, nos meses de outubro e dezembro de 2002, o Recorrente
recolheu DARF codigo 2372 (referente a recolhimento de ajuste anual de CSLL), quando
pretendia preencher o cddigo 2089 (referente ao recolhimento de ajuste anual de IRPJ), de
modo que os valores de R$10.803,44 (outubro/2002) ¢ R$152.581,21 (dezembro/2002) foram
computados no sistema da Receita Federal do Brasil como se fossem recolhimentos de CSLL a
titulo de ajuste anual, quando deveriam ser recolhimentos de IRPJ a titulo de ajuste anual.

Com efeito, quanto a essa segunda situagdo, entendo que a versao trazida pela
Recorrente € verossimil. O equivoco apontado afigura-se evidente em razdo da propria
proporcionalidade dos recolhimentos de ambas exacdes, em face de suas aliquotas (IRPJ =
5% e CSLL = 9%). O proprio Autuante reconhece o equivoco ao afirmar, no final do Termo
de Encerramento de Revisdo Parametrizada (fl. 62): “Fica a contribuinte INTIMADA a efetuar
0 REDARF relativo ao recolhimento do IRPJ de dezembro/2002, feito erroneamente no codigo
2089, e relativo ao recolhimento da CSLL de outubro e dezembro de 2002, feito erroneamente
no codigo 2372, bem como declarar em DCTF os valores recolhidos e ndo declarados.”

Dessa forma, tenho que a omissao discutida na primeira situa¢do, bem como
a aludida troca de cdédigos de receita, aventada na segunda situagdo, devem ser levadas em
conta, conforme tabela abaixo.

RECOLHIMENTO EQUIVOCADO RECOLHIMENTO CERTO

TRIBUTO | CODIGO | MES VALOR TRIBUTO | CODIGO | MES VALOR

IRPJ 2089 DEZ/02 R$96.805,33 | CSLL 2372 DEZ/02 R$96.805,33
IRPJ 2362 OouT/02 R$15.530,87

CSLL 2372 OuT/02 R$10.803,44 | IRPJ 2089 OouT/02 R$10.803,44

CSLL 2372 DEZ/02 | R$152.581,21 | IRPJ 2089 DEZ/02 R$152.581,21

SALDO IRPJ R$96.805,33 | SALDO IRPJ R$171.134,08

SALDO CSLL R$171.134,08 | SALDO CSLL R$96.805,33

Assim, refaz-se a apuracao do crédito tributario conforme demonstrativos

1. DEMONSTRATIVO DA APURACAO DO IRPJ ESTIMATIVA MENSAL

Periodo DIPJ (ND 1158483) DCTF RECOLHIDO POR SALDO
IRPJ estimativa DARF COD. 2362
Jul/02 265.712,18 0,00 274.364,03 -8.651,85
Ago/02 0,00 0,00 5.735,98 -5.735,98
Set/02 0,00 77.176,96 77.176,96 -77.176,96
Out/02 0,00 0,00 15.530,87 -15.530,87
Nov/02 0,00 0,00 0,00 0,00
Dez/02 170.322,41 0,00 0,00 170.322,41
436.034,59 372.807,84 63.226,75
2. DEMONSTRATIVO DA APURACAO DO IRPJ AJUSTE ANUAL
Periodo DIPJ (ND 1158483) DCTF DARF COD. SALDO
IRPJ — Ajuste anual 2089
Dez/02 543.130,77 0,00 163.384,65 379.746,12
3. RESUMO DA APURACAO DO IRPJ AJUSTE ANUAL
Saldo a recolher IRPJ Ajuste anual .................c...cccooeveennnnn. 379.746,12
(-) Valor recolhido por estimativa mensal ............................ (372.807,84)
(=)-Saldo do IRPJ ajuste-anual @ reCOlRer .....icisimocisanerreenns 6.938,28
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Pelo exposto, dou parcial provimento ao recurso voluntdrio, quanto a esse
ponto, para reduzir o IRPJ por insuficiéncia de recolhimento (infracdo 01 do auto de infragao)
de R$73.517, 20 para R$6.938,28.

Ratifica-se o acdrdao recorrido quanto as demais matérias, por nao terem sido
objeto de embargos.

Conclusio

Caracterizada a omissdo aventada, Voto no sentido de acolher os embargos
de decclaragdo para, no mérito, prové-lo com efeitos infringentes para reduzir o IRPJ por
insuficiéncia de recolhimento (infragdo 01 do auto de infracdo) de R$73.517, 20 para
R$6.938,28. Ratifica-se o acordao recorrido quanto as demais matérias, por nao terem sido
objeto de embargos.

(assinado digitalmente)

Frederico Augusto Gomes de Alencar - Relator



